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DECRETO N° 35/2025 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 17 DE DEZEMBRO DE 

2025. 

"Dispõe sobre o recesso administrativo no âmbito da 
Administração Pública Municipal em razão das festividades de 
Natal e Réveillon e dá outras providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições, com base na Lei Orgânica do Município e 

a Constituição da República Federativa do Brasil, no que dispões sobre atos do interesse 

local e, ainda: 

CONSIDERANDO as festividades comemorativas do Natal e do Reveillon; 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização das atividades 

administrativas no período de final de ano; 

CONSIDERANDO o interesse público e a conveniência administrativa; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído recesso administrativo no âmbito da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, no período de 23 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 
2026, em razão das comemorações de Natal e Reveillon. 

Art. 2° Durante o período de recesso, ficam suspensos os expedientes dos órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal, excetuados os serviços considerados 
essenciais, que deverão funcionar normalmente ou em regime de plantão, conforme 
organização de cada órgão. 

Parágrafo único. Consideram-se serviços essenciais, entre outros, os relacionados 
à saúde, limpeza pública, segurança, defesa civil e demais serviços indispensáveis ao 
atendimento da população. 

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO-PI, AOS 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
2025. 

Publique-se, r e e cumpra-se. 

JOSE L 
- PREFEIT 

USA 
PAL — 
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DECRETO N* 35/2925 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI. 17 DE DEZEMBRO DE 

2025. 

"Dispde sobre o recesso adminiaradvo no âmbito da 
Administração Pública Moniciprd et* razão das fesdridades de 
Natal e Réveillon e dd outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 

ESTADO DO PIAUÍ, ao uso das atribuições, com base na Lei Orgânica do Município e 

a Constituição da República Federativa do Brasil, no que dispões sobre atos do interesse 

local e, ainda: 

CONSIDERANDO as festividades comemorativas do Natal e do Réveillon; 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização das atividades 

administrativas no periodo de final de ano; 

CONSIDERANDO o interesse público es conveniáncia adrninistrativs

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído recesso administrativo no âmbito da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, no período de 23 de dezembro de 2025 a02 de janeiro de 
2026, em razão das comemorações de Natal e Reveillon. 

Art. 2° Durante o período de recesso, ficam suspensos os expedientes dos órgãos 

e entidades da Administração Pública Municipal, excetuados os serviços considerados 
essenciais, que deverão funcionar normalmente ou em regime de plantão, conforme 
organização de cada órgão. 

Parágrafo único. Consideram-se serviços essenciais, entre outros, os relacionados 
À saúde, limpeza pública, segurança, defesa civil e demais serviços indispensáveis ao 
atendimento da população. 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO-PI, AOS I7(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
2025. 

Publique-se, e cumpra-se. 

JOSE USA 
- PREFEIT PAL — 
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